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PARECER JURÍDICO 

l. Relatório 
Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de Licitação e minuta do 

respectivo Contrato, cujo objeto é a prestação de serviços continuados visando a adoção pela Câmara 
Municipal de procedimentos técnicos consoante normas do TCE/SE 

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, inciso 
III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021, com a empresa Result Gestão Pública, CNP J n.40.084. 799/66 no 
valor total de R$ 58.500,00 ( cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 

Vieran1 os autos a esta Assessoria, para manifestação acerca da regularidade do 
procedimento de contratação direta, nos termos do art. 53, § 4°, da Lei n. 14.133/2021. 

É o relatório. Opina-se. 
2. Análise Jurídica 

2.1. Planejamento da Contratação 
Inicialmente, a fase preparatória da contratação seguiu os trâmites da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, Lei n. 14.133/2021. 
Consta dos autos o Documento de Formulização da Demanda - DFD, o Estudo Técnico 

Preliminar e o Termo de Referência, conforme dispõe o art. 72, inciso I, da Lei n. 14 .13 3/2021, sendo este 
aprovado pela autoridade competente. 

Da análise dos autos, verifica-se que foram cumpridas as etapas requeridas. 
2.2. Inexigibilidade de Licitação 

As contratações públicas são, em regra, precedidas de procedimento licitatório que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, por força do que prescreve a Constituição 
Federal em seu art. 37, inciso XXI. A Lei n. 14.133/2021, no entanto, previu casos - também com 
fundamento nesse dispositivo constitucional - em que o procedimento poderá ser dispensado, ao tratar das 
hipóteses de contratação direta (arts. 72 e seguintes). 

Neste diapasão, a contratação em referência será realizada por inexigibilidade de licitação, 
com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f', da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
[ ... ) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 
[ ... ) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Como é possível inferir, é inexigível a licitação quando inviável a competição e, nesta 
hipótese em especial, para as contratações de serviços técnicos especializados, de natureza 
predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização, tendo por 
finalidade o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

. N~ pont~, ~u~~re transcrever _lições de E~gar Guimarães e Ricardo Sampaio, que 
distmguem as espéc1es de mv1ab1hdade de compettçao entre relativa e absolu~ nos seguintes tem1os: 

l ... J 
i_nviabilidadc de competição pode ser absoluta (art. 74, inciso I e [V) ou relativa ( 

mc1sos li. Ili e V). Configura a inviabilidade ubsoluta a inexistí?ncia de .0 ·t:d an. 74• 
1,;. mpe I ores, ou 



GISLANOO COM O POVO, PARA O POVO seja. quando apenus uma pessoa pode executar o objeto pretendido pela Administração (art. 
74. im:iso 1) ou quando a Administração precisa contratar todos os interessados que preencham 
as condições definidas para a contrataçfio (art. 74, inciso IV). Será relativa quando, apcsur 
de existir mais de uma pessoa capaz de executar o objeto pretendido, a Administração não 
dispuser de meios e critérios objetivos para selecionar a proposta mais vantajosa. 1 

Semelhantemente, aduz Marçal Justen Filho que a inviabilidade de competição é um 
conceito complexo que pode decorrer de fatores diversos, inclusive da ausência de critérios objetivos para 
seleção do objeto, in verbis: 

f ... 1 
1.3) "Inviabilidade de competição" como uma decorrência 
É imperioso destacar que 11 inviabilidade de competição não é um conceito simples, que 
corresponda a uma ideia única. Trata-se de um g6nero, comportando diferentes modalidades. 
Mais precisamente. a inviabilidade de competição é uma consequência. que pode ser produzida 
por diferentes causas. as quais consistem nas diversas hipóteses deausência de pn::ssupostos 
necessários à licitação. 

r ... 1 
3) Ausência de prcs!lupostos necessários à licitação 
l ... ] 
3.3) Ausência de objetividade na seleção do objeto 
A hipótese imediatamente considerada acima também se caracteriza. como regra. pela 
impossibilidade de seleção segundo critérios objetivos. Existem diferentes alternativas, mas 
a natureza personallssima da atuação do particular impede julgamento objetivo. É impossível 
definir com precisão uma relação custo-beneficio. Ainda que seja possível determinar o custo. 
os bcneftcios que serão usufruídos pela Administração são relativamente imponderáveis. 
Essa incerteza deriva basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da 
prestação envolve fatores intelectuais, artísticos, criativos e assim por diantt:. Não há critério 
objetivo de julgamento para escolher o melhor. Quando não houver critério objetivo de 
julgamento. a competição perde o sentido.2 

Nessa ordem de ideias, observa-se que a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, 
inciso Ili, alínea "f', da Lei n. 14.133/2021 decorre justamente da ausência de parâmetros objetivos para a 
seleção do objeto. Conforme já mencionado, os requisitos exigidos pela norma são: inviabilidade (relativa) 
de competição; contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização; não se tratar de serviços de publicidade ou 
divulgação; contratação que envolva treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Ressalta-se que a própria Lei n. l 4.133/2021 já estabelece que os serviços de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal são considerados serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual (art. 6º, XVIII, "f') e que a notória especialização é a "qualidade de 
profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (art. 6°, XIX, e art. 74, § 3°, da Lei n. 14.133/2021 ). 

Ainda de acordo com as lições de Marçal Justen Filho, a notória especialização diz respeito 
à comprovação de que o serviço a ser prestado pelo particular é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do interesse público.3 

2.3. Justificativa de Preço 

Nas contratações por inexigibilidade de licitação, em que não há viabilidade de 
competição. não se aplica a habitual pesquisa de mercado, tal como realizada nos demais procedimentos 
?e co~trat_ação. No entanto, é rec?m.endável ao menos que seja verificado junto a outros entes adquirentes, 
mclus1ve Junto a outros órgãos pubhcos, os preços que pagaram pelos bens ou serviços, nos moldes do q preceitua o art. 7°, 1 °, da IN ME n. 65/2021. ue 
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No caso sob análise, nota-se que foi apresentada a devida justificativa de preços. embasada 
em contratos firmados pela futura contratada junto a outros órgãos da Administração Pública. conforme 
visto no comparativo de preços acostado aos autos. 

Portanto, compreende-se que o preço ofertado pela contratada é condizente com o 
praticado no mercado e atende às exigências da Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021 e do art. 23 da 
Lei n. 14.13 3/2021. 

2.4. Disponibilidade Orçamentária e Declaração do Ordenador de Despesas 

A Diretoria Financeira infonnou que há disponibilidade orçamentária para o exercício de 
2024 e que a despesa será reservada no sistema. 

A Diretoria Financeira, por sua vez, apresentou a declaração do ordenador de despesas. 
cumprindo a exigência contida no art. 16, I e li, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra revestido das formal idades legais 
exigidas, razão pela qual esta Assessoria Jurídica se manifesta pela possibilidade de contratação. por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "'f' da Lei n. 14.133/2021. da empresa 
Result Gestão Pública, CNPJ n.40.084.799/66. 

É o parecer. 

o de 2024 

fihõ-VÁ, FAJ.k 
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